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 CIRCULAR N º 06/2018- DG                                                    Avaré, 01 de março de 2.018. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
05/03/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 05 de 
março do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta (7) 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a alteração de denominação das Secretarias Municipais que 

especifica, altera as Leis Complementares nº 50/2005 e o anexo III da Lei Complementar nº 

126/2010, estabelece atribuições a Secretaria do Meio Ambiente, revoga Lei Complementar 

204/2014 e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 04/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Serviços, Obras e Adm. Pública 

(c/emendas) 

 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 15/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Município a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 

por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito, para execução de ações pertinentes 

ao programa "Movimento Paulista de Segurança no Trânsito" 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 15/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 

Serviços, Obras e Adm. Pública (c/emenda) 

 

 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 18/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Museu Municipal Anita Ferreira De Maria e dá outras 

providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 18/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo. (c/emenda) 
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4. PROJETO DE LEI Nº 19/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Memorial Djanira e dá outras providências 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 19/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo. (c/emenda) 

 

 

5. PROJETO DE LEI Nº 20/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Cria o Acervo Fotográfico Municipal "Joaquim Negrão" e dá outras providências 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 20/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo. (c/emendas) 

 

 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

























































 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R I D I C A  

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 –  Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 
1 

Processo nº 21/2018 

Projeto de Lei nº 15/2018. 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Assunto: Autoriza o Município a celebrar 

convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 

por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito, para execução de ações pertinentes ao 

programa “Movimento Paulista de Segurança no 

Trânsito”.  

 

 

PARECER 

     

 

  O presente projeto tem como escopo a celebração de convênio com o 

Governo do Estado de São Paulo, para execução de ações pertinentes ao programa 

“Movimento Paulista de Segurança”. 

 

  Nos termos do artigo 30, incisos I da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Diz a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 
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Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a 

Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente 

os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 

 

Nas administrações locais atender ao princípio da legalidade 

significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que a lei deu aos 

serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos bens públicos, às posturas ou 

normas edilícias locais, às ordenações de todos os assuntos de interesse peculiar daquela 

esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 

constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito. (...) 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 

há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava que é 

da ordem jurídica." (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5) 

 

 No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos 

de interesse local. 
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O Projeto em análise encontra-se amparado pela Lei Orgânica em 

seu art.4º, inciso VIII: 

 

Art. 4º  - Ao Município compete prover a tudo quanto lhe 

diga respeito, ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua 

população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

 

(...)      

 

VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 

seus bens; 

 

Por se tratar de convênio, considerado acordo, ajustes entre o 

Município e a o Governo do Estado de São Paulo, por meio do Departamento Estadual 

de Trânsito- DETRAN, aplica-se o § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666/93: 

 

“§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 

ou entidades da Administração Pública depende de prévia 

aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 

organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem 

atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de 

aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de 

desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do 

objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 

programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de 

engenharia, comprovação de que os recursos próprios para 

complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 

sobre a entidade ou órgão descentralizador. “ 

 

 

Nesse passo, o Projeto não se encontra maculado pelo vício da 

ilegalidade ou da inconstitucionalidade. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
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Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

   Posto isso, diante das formalidades legais e regimentais, 

opinamos pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao E. Plenário 

apreciar o seu mérito. 

 

É o parecer. 

 

 

Avaré (SP), 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA            JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR 

Procuradora Jurídica                          Chefe do Departamento Jurídico 
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Processo nº 25/2018. 

Projeto de Lei  nº 18/2018. 

Autor: Prefeito Municipal  

 

 

 

 

Assunto: “Dispõe sobre a criação do 

Museu Municipal Anita Ferreira de 

Maria e dá ouras providências”. 

 

 

 

 

P A R E C E R  

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que cria o Museu Anita 

Ferreira de Maria. 

 

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 

estabelece que compete ao Município legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência 

para legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que 

reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade”. 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela 

Constituição Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, por vez 

primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de 

administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela 

qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o 

princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito. (...) De tudo 
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ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, 

não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5). 

 

Neste sentido, necessário tecer algumas 

considerações sobre o projeto ora analisado, que cuida da criação do 

Museu Municipal Anita Ferreira de Maria. 

 

As normas relativas à estrutura administrativa 

municipal reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do 

Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi 

outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus artigos 

1º, 18, 29 e 30. 

 

Cabe ao Município, pois, a organização interna, 

incluindo-se, ai, a criação de órgãos ou entidades públicas, ou 

sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se observar os comandos 

constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo 

legislativo, bem como os preceitos das leis de caráter nacional ou 

complementar. 

 

Em suma, é possível a criação do referido Museu  

mediante lei de iniciativa do Chefe do Executivo. 

 

Assim, quanto ao aspecto formal e a 

constitucionalidade do projeto, SMJ, os mesmos não se mostram 

divorciados da Carta Magna.  
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Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                       JOSE ANT. GOMES IGNACIO JR 

   Procuradora Jurídica                                    Chefe Divisão Jurídica 
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Processo nº 026/2018. 

Projeto de Lei nº 019/2018. 

Autor: Prefeito Municipal. 

 

 
 

Assunto: “Dispõe sobre a criação do Memorial 
Djanira, e dá outras providências”. 

 

 
P A R E C E R  

 
 
Trata-se de projeto de lei que tem como escopo a criação do Memorial Djanira 

que funcionará como núcleo ligado ao Museu Municipal “Anita Ferreira de Maria”. 

 

Não longe surge o artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, dentre 

outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em 

especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, senão 

vejamos o artigo 111:  

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente público, 

para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para 

cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira 

na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi imitada 

e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da 

ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

Neste sentido é necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora 

analisado. 

As normas relativas à estrutura administrativa municipal reputam-se assunto 

de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa 

que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus artigos. 1º, 18, 29 e 

30. 

Cabe ao Município, pois, a organização interna, incluindo-se, aí, a criação de 

órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se observar os 

comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo, bem como 

os preceitos das leis de caráter nacional ou complementar. 
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Em suma, é possível criar o referido Memorial mediante lei de iniciativa do 

Chefe do Executivo. 

 

Assim, SMJ, cremos que no presente Projeto de Lei não se encontra maculado 

pelo vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

                       Quanto à redação do PROJETO DE LEI, não sugerimos nenhuma alteração 

no projeto de lei.  

Posto isso, s.m.j., sem embargo da inocuidade da propositura, cremos que o 

Projeto de Lei em epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular tramitação, devendo ter 

o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para 

tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 27 de fevereiro de 2018. 

 
 

LETICIA F.S. P. LIMA 
Procuradora Juridica 
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Processo nº 027/2018. 

Projeto de Lei nº 020/2018. 

Autor: Prefeito Municipal. 

 

 
 

Assunto: “Cria o Acervo Fotográfico Municipal 
“Joaquim Negrão”, e dá outras providências”. 

 

 
P A R E C E R  

 
 
Trata-se de projeto de lei que tem como escopo a criação do Acervo 

Fotográfico Municipal “Joaquim Negrão” que funcionará como núcleo ligado ao Museu Municipal 

“Anita Ferreira de Maria”. 

 

Não longe surge o artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, dentre 

outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em 

especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, senão 

vejamos o artigo 111:  
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“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente público, 

para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para 

cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira 

na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi imitada 

e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da 

ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

Neste sentido é necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora 

analisado. 

As normas relativas à estrutura administrativa municipal reputam-se assunto 

de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa 

que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus artigos. 1º, 18, 29 e 

30. 

Cabe ao Município, pois, a organização interna, incluindo-se, aí, a criação de 

órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se observar os 
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comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo, bem como 

os preceitos das leis de caráter nacional ou complementar. 

 

Em suma, é possível criar o referido Memorial  mediante lei de iniciativa do 

Chefe do Executivo. 

 

Assim, SMJ, cremos que no presente Projeto de Lei não se encontra maculado 

pelo vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

                       Quanto à redação do PROJETO DE LEI, não sugerimos nenhuma alteração 

no projeto de lei.  

Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria 

jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 27 de fevereiro de 2018. 

 
 

LETICIA F.S. P. LIMA 
Procuradora Juridica 

 

 

 

 

 












